
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

POR PARIA N0 20. 232/2017.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso da 
atribuições que lhe são conferidas por lei.

Considerando a Lei Ordinária n.° 5.729 de 15 de junho de 2016. qu. 
em seu artigo 5.° instituiu o Fórum Municipal da Educação no âmbito do Sisteim 
Municipal de Ensino de Lorena.

Considerando o Decreto Municipal n.° 7.118 de 26 de outubro d< 
2017. que dispôs sobre a Composição e o Funcionamento e demais Competências dr 
Fórum Municipal de Educação de Lorena -  SP. conforme disposto no § 1,0 do artigo 14-A 
de que trata a L.C. n.° 3.739 de 31/10/2016.

RESOLVE:

Artigo V' - NOMEAR os Membros Representantes do F(>RUM MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE LORENA. eleitos/indicados respectivamente pelos Segmentos 
que Representam, conforme registrado a seguir;

FÓRUM MIMCTPAL DE EDUCACÃO -  EME - LOREN A

1 - Conselho Municipal da Educação de Lorena
fitular: Maria Bezerra da Silva Siqueira 
Suplente: Inez Manzara Pinta

2 - Conselho Municipal da .Alimentação Escolar de Lorena - CAE
1 itular: Jakeline f erreira Pinheiro dos Santos 
Suplente: Douglas Eduardo Pereira

3 - Conselho Municipal do FUNDEB - Lorena
Titular: laiciana Ângela fispíndola 

Suplente: .lamile Bonfim y\rneiro Siqueira
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